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colrrssÃo DE FTNANçAs E oRçAMENTo
PRoJETo DE LEt oRotruÁRn Ne2glzozL

nemrónro

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ns 29/2021., de iniciativa do Chefe

do Poder Executivo, que visa obter autorização do Poder Legislativo para a abertura

de crédito adicional especial no orçamento do Município.

O projeto veio acompanhado de justificativa (fl. 5) e de cópia dos

Memorandos da Secretaria lVlunicipal de Educação e Cultura (fls. G-8).

É o relato.

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,

emitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa obter
autorização para a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 357.45L,24
(trezentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e quatro
centavos), objetivando suprir a necessidade de reposição de professores e finalizar o

repasse por meio de subvenção social, à Associação da Casa Familiar Rural de Borboleta
de São Roque.

Considerando que o projeto, em seu artigo /e, estabelece anulação de

dotações orçamentárias como recursos para suportar as despesas.

Concluo, que inexiste prejuízos de ordem financeira ao município,
votando assim, FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões ,24 de setembro de 202L.

Vereador Vujanski de Jesus.
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